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DECRETO Nº 190/2026 

 

DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO 

FUNCIONAL DE SERVIDORA DO 

QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo Artigo 79 da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

DECRETA 

CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal aplicável aos servidores públicos 

do Município; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 4337/2026; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável exarado pela Procuradoria Geral do 

Município; 

 

CONSIDERANDO a compatibilidade da formação profissional da servidora com as 

atribuições da função a ser exercida; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da demanda existente na Rede 

Municipal de Ensino, especialmente no âmbito da Educação Especial; 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência e interesse público que regem 

a Administração Pública; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica autorizado o aproveitamento funcional da servidora SUÉLEN RODRIGUES 

DE FREITAS COSTA, integrante do quadro do Magistério Público Municipal, para 

exercer a função de Professora de Atendimento Educacional Especializado (AEE), junto à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º O aproveitamento funcional de que trata este Decreto ocorre em razão da 

compatibilidade entre a formação profissional da servidora e as atribuições da função 

exercida, bem como da necessidade de atendimento às demandas da Rede Municipal de 

Ensino. 

 

Art. 3º A servidora permanecerá vinculada ao quadro do Magistério Público Municipal, 

observados os direitos, deveres e vantagens previstos na legislação vigente. 
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Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação adotará as medidas administrativas 

necessárias ao cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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